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PROJETO DE LEI N10j -rnE 1993.

(Do 'r.CYR~ ~~.lCLL\ elRNESTO GRADELLA)

(1fr{tV r1f f{).t/í ~()Y//f{3
Acrescenta alínea ao artigo 27 da Lei n° 8.036, de 11
de Maio de 1990, exigindo a apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS por parte de
empresas da iniciativa privada para a obtenção de
empréstimos ou financiamentos ' 1 nto .ãs entidades
financeiras oficiais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 - Acrescente-se alínea "f' ao artigo 27 da Lei n° 8.036, de 11 de Maio de
1990, nos seguint s termos:

"Art. 27 - .

f) Obtenção, por parte dos empregadores, de empréstimos ou financiamentos junto a.
quaisquer entidades financeiras oficiais."

JUSTIFI A

o Pro'eto de Lei ql e apresentamos é mais um instrumento para se tentar reduzir os
altos índices de inadimplência junto ao FGTS por parte das empresas. Este rombo já atinge
proporções absurdas, significando um violento desfalque contra o patrimônio dos trabalhadores.

Ao propormos a e tensão da e ig ência de apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS para todos os empregadores, para efeito de obtenção de empréstimo junto
aos bancos oficiais, estamos apenas dando mais coerência a legislação em vigor, que só exige o
Certificado de Regularidade para as instituições governamentais, permitindo as empresas privadas
em débito com o F T serem beneficiadas com financiamentos, na maioria dos casos subsidiados,
pelos órgãos inanceiros do stado .

Sala das Sessões, 11 de Agosto de 1993.

CYROGARCIA
Deputado FederallR.J ~I~ /Ív!l .:

E ESTO GRADELLA
/ Deputado Federal/SP



"LEGISLACAO CITADA ANEXADA P' LA
CUORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-Ce~i

CÂMARA DOS DEPU TADO S

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei; I .

Art. l i , O Fundo de Garantia do T empo de Serviço - FGTS, instituído
pe la Le i nO5 .107, de 13 de selembro de 1966, possa a reger-se por esta Lei

Art. 2' , O FGTS é constilufdo pelos saldos das contas vinculadas a que
se re fere esta Lei e outros recursos a ele incorporados , dev endo ser ap lica ­
dos co m atualizaçâo monetária e juros, de rnodp a assegurar a cobertura de
l uas ob rigações,

11° - Constituem recursos inco rpo rados ao FGTS, nos lermos do caput
dest e art igo:

a) eventuais saldos apurados nos te rm os do art. 12, § 4°;
b) dotações orçamentárias especificas :
c) resultados das aplicaç ões dos recu rsos do FGTS;
d) multas, correção monetá ria e j uros moratórios dev idos;
e) dema is receüas pat rim oni ais e financeiras .
f 2° , A5 contas vin culads em nome dos trabalhadores s âo absotute­

mente impenhoráveis.

Art. 3", O FGTS se rá regido segundo normas e diretrizes estabelecidas
por um Conselho Curador , Integrad o por tr ês reprl'<entar ' ~< dA ",rego ria
dos traba lhadores e três representantes da categv , ' ~ du , " 'j.:. 'l .J vres,
a lém de um representan te de cada um a d..'1S segu intes entidades: Min islério
da Economia, Fazenda e Planejamento, Min ist ério d o Trabalho e da Previ­

dên cia Social. Mim,l éri o da Ação Soci al , O1 l'<8 Econômica Feder al e Han ­
co Ce n tra l do IIm, i!.

§ 1" • A Pn~idênci., do Conse lho ( 'urad o r se rá exercida pelo rcpresc n ­
tantc l.!l) Milli~ l t:'ri,,) do Trabalhe e ..b PIl."ViJ~·ncia Social .

§ 2'" - O s ôq~~-u'S o ficiais rar-sc -áo rep rese nta r, no caso d os Mini st érios ,
pel os Ministros de Es tado e, no = 0;0 d" s d e mais órg ãos , por se us Pr esid en ­
tes, na qualidad e de membros titula re>, cabend o-lhes indicar seus suplent es
ao Presidente do Conselh o C urador , q ue os nornear á.

§ 3· - Os rep"..sc n tant cs dos traba lhado res e dos empregad ores e seus
respectivos suplentes serão indicad os pel as respectivas centra is sind icais e'
confederaçõe s naci on ais e nomead os pe lo Ministro do Trabalh o e d a Prc ­
vid ência Soc ial, e ter ão mandato de 2 :I"OS, podendo ser reco nd uzidos uma
única vez,

§ 4° - O Conse lho C urador reunir-se - á o rdinaria mente, a cad a bimestre .
por convo ca ção de seu Presid ente . Es gotado esse período, n ão ren d o
ocorrido con vocação, q ualquer de seus me mbros poderá faz ê-la, no P"8Z0
dç qui nze di ll>. Havendo necessidade , qu alquer membro poderá co nvocar
reunião ext raor d in ária, na Iorrna qu e vier a ser regulamenta da pelo Conse­
lho Curador.

§ 5· - p", decisões do Conse lho serâo torn adas com a presença , no min i­
mo, de se te d e seus membr os , te ndo o Pres iden te voto de qu alid ad e.

§ 6° - A s tlcs pC'iaS porvent ura exir ida.< pa ra o comparec írnen to às reun i­
õcs do Conselho constit uirâ o ônus d as respect ivas entid ades re p res entad as .

§ 7" - I\!; 1I115'; nci.1S 8 0 trabalho dos representantes dos trabalhador es no
Conselho L UJaUOT. d ecorrentes das m ;\' idades d css.e ÓIJ:['O, sc-rfio abontl-

-
LE I NII 8.03.6, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundod~ Garantia do Tempo ck Serviço
~ dá outras providências.

das, computando -se como jornada cfcrivaruente trabalhada pa ra todos os
fins e efeitos lega is.

f 8° - Compel irá no Mi n ístérío do T rabalho e da Previd ência Social pro ­
porciomr ao Conse lho Curador os meios necessários' ao exer cício de sua
competên cia. pa ra " quc conta rá co m uma Secretaria Executrva do Conse-
lho Curador do FGTS . '

i 9" - A os me mbros <.lu Conselho C urador. enquanto represe ntantes dos
trabalhad ores , efetivos e suplentes . é assegurada a estabilid ad e no empre­
go, da nomeaçã o até um a no após o término do manda to de represe nta ção,
somente pod e nd o ser demitidos por motivo de Ialta grave, re gul a rmente
compr ovada através de processo s ind ica l.

Art , 4". /I. gestão da apli caçâo do FGTS será efetuada pel o Min íst ério
da Ação Soc ial. ca be ndo à Caixa E co nôm ica Federal - C EF o p apel de
Agente Operador.

Art . S', A o Conse lho Curador d o FGTS co mpele :
I - est a b el ecer as d iretr izes e o s programas de alocaçã o de lodos os

recursos do FGTS, de aco rdo co m os cr ité rios defin idos nes ta Le í, e m con­
sonância co m a polít ica nacional de d esenvol vimento urbano e as polüicas
setoriais de hnb itaçâo popular, saneamento básico e infm-estrutura urbana
estabelecidas pe lo Governo Fede ral ;

11 , aco mpa nh.ue ava lia r a gestão econô mica e finance ira d o:> recursos ,
bem com o (~: ganhos sociais e o dese mpe nh o dos programas aprovados :

111 . ap reciar e ap rovar os pro gr amas an ua is e plurianuais d o FGTS ;
IV - pron u nc ia r -se sobre as comas d o FGTS, antes do se u encami­

nhamento aos órgãos de contro le in terno para OS fins legais ;
V ' adotar as providên cias cabíveis para a correção de atos e ralos do

Ministér io d a A ção Socia l e d a Caixa Econômica Fed eral , q ue prejudi ­
quem o desem pe nh o e o cumprimen to das finalidades no que conceme aos
recursos do FGTS ;

VI - d irim ir d úvidas q ua nto 11 ep licaç ác das normas regula menta res,
relativas no FGTS. nu> mat érias de su a competência;

VII - apr ovar se u regimento int erno :
VIII - lixa r as normas e valores de remune raçã o do Agen te Operador e

dos Agen tes Fi ncnceiro s;
IX - (IX" r cr itéri os para p ar ce lam e nto de recolhimentos e m atraso;
X - üxar critério e valor de re muneraç ão para o ex ercício da flSCJll j ,

zação;
XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as d ec isões profe ridas

pe lo conselh o, bem como as contas tio FGTS e os respect ivos plIfe cercs
emitidos.

Art, 6". A o Ministério da Ação Social , Da qualidad e de gestor da apli­
cação do FGTS, compele:

I ' praticar tod os os atos necessários à gest ão da aplicação do Fund o, de
acordo com as d iretrizes e progr amai es tabelecidos pelo Conselho C ura ­
dor;

" - exped ir aios normativos re lat ivos li alocaç ão d os recu rsos pa ra
Implementcçâo dos programas aprova dos pelo Conselho C urador:

111 - elaborar o rçamentos anua is e pl anos plurianuais de aplica çã o dos
recursos , d isc rirnmando-os por Unidade da Federação, submetendo -os até
31 de julho ao Conselho C urador do Fu nd o ;

IV - aco mpanhar /I execu çã o dos progra mas de ha b itaç ão popular, sane­
am ento b ásico e infra -est rutu rn urba na , decorrentes d e epl icaç âo de rccur­
sos do FGT S, implementad os pe la CEF;
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v -submeter li ~preci~çào do Conselho Curador as co ntas do FGTS;
VI - sub sidiar o Co nselho C urad or co m estudos t écnicos necessá rios ao

aprimomm cn to op eracion al d os plllr.r:lnl:" de habita,.io ['<'pulai , sancu ­
rncn to b;,"icu c infra-estrutura urbana:

VII - delin ir es metas a se rem a lcançadas nos progra mas de hab ilação
popular. saneamento básico c Infr a -estrutura urbana .

An. 7'. À Caixa Econôm ica Federal, na qu al idade de Agente Opera­
dor, cabe;

I - centrallzar os recursos do FGTS . mant er e con trolar as contas vincu
ladas, e cm il ir regu larmente os ext ratos ind ividu a is co rrespon dent es às
contas vinculad as e participar da red e arrecadadora dos re cu rsos do FGTS;

11 - c xpe dir a tos norm at iv o s rcfc r c nt e s a os pro ced im entos
admin ist rativo-opcrac ion~ is dos bancos depos itários, dos agentes Iinancci ­
ros, dus empregadores e d os tr abalhad ores, in te gr antes do sistem a do
FGTS;

111 - delinir os procedimentos op eracion nis necessári os à execução dos
p rogra mas de habitaç ão popular, saneamento básico e infra -estrutura urba­
na, estab elecidos pelo Conselh o Curador co m base nas nor mas e d iret rizes
de apli cação ela boredas pel o Ministéri o da Ação Socia l;

IV - ela borar as an álises ju rídica e econ ômico-financeira dos pr ojetos de
ba bitação popul nr , infra-est rutu ra urban a e san eam ento bás ico a serem
finan ciad os com recursos do FGTS;

V - emitir Certilicad o de Regularid ade do FGTS ;
VI - elaborar as contas do FGT S, en caminh ando- as ao Ministé rio d a

Ação Social;
VII - implem en tar os atos e manados do Ministério da Açâo Social rela ­

tJvos Aalocação e aplicação dos recursos do FGT S, de acordo co m as dire­
trizes esta belecidas pel o Co nse lho Cu rad or.

Parágrafo único - ° Ministé rio da Ação Soci a l e a Caixa Econômica
Federal deverão da r pleno cumprimento aos progra mas an uais em anda ­
nent o, aprovados pelo Co nsel ho Cu ra dor , se ndo que eventuais a llcJ3ÇÕC5
. .>mente poderão ser pr ocessadas mediante prévia anu ência daq uele co le­
giado.

Art. S'. O Ministê rio da Ação Socia l, a Caixa Econô mica Federal e o
Conselho C urad or do FGTS se rão resp o nsáveis pel o fie l c ump rim en to e
observância dos critérios estabe lecidos nesta Lei .

Art, 9". As apl icações com recursos do FGTS poderão se r real izadas
diretamente pela Ca ixa Eco nômica Federal. pelos de mais ó rgãos integran ­
tes do Sistema Financeiro da Il abitacão • SF/ I e pelas ent idade s para esse­
fim credenciad a. pel o Banco Central do Drasil como age ntes finan ceiro s,
exclusivamente segundo crit érios fixados pel o Conselho C urado r, em opc­
raÇÕC5 qu e pr een cham os seg uint es requisitos:

I - garantia real ;
II - correção monetária igual li das contas vinculadas ;
111 - taxa de Juros média mínima, por p rojet o, de três po r cento ao ano ;
IV • prazo m áximo de vinte c cinco a nos .
f 1· - A renta bil idade méd ia das aphcaçôes deverá ser suliciente ã

cobertura de tod os os custos inco rridos pelo Fundo e ainda à tormaçâo d e­
reserva técn ica para o atend iment o de gastos eventuais não p revistos. sen ­
do da Ca i.xa Econômi ca Federa l o risco de crédito.

f 2· - Os recursos do FGTS d ever ão ser aI-' lirndos em I>ab ila çáo, sa nea ·
mento bás ico e infra-est r ulUra urb ana. As di sponib ilio ades linan ce ira>
devem ser mantidas em vol ume que salis ~aC:-<l' ~li co nJl çbes de liq uidcz c
remll1ÍCração mínima necC<Sária ã prescrvaçáo do podcr aq ui.'it ivo da moe ­
da.

f 3· - O pr o gra ma de aplicaçóc s dC\e r'; dest inar, no IOÚlimo , se..sc nta
por cent o pra invest imen tos e m hab itação popular.

f 4· - Os projetos de saneamento b:isioo e infra -eslru tU,"" urbana, linan­
ciados com recursos do FGTS, de vcrão ser co mpl cmcn ta res aO. pr ogramas
babibct.>nai.\ .

f 5' . Nos linan cia me nto; con cedi dos a pessoa jurídica de d ireil o públi ·
co se rá exi&i da ~ar,'nlia real ou vinculação de rece itas.

An, 10. O C<>n.selho Curador fL'ará d ire trizes e es tabck("eni crité rios
técnicos para as aplicaçecs dos recu rsos do FGTS, visando a:

I - exip r a part id~ção dos con tra tnn!es <.Ie linanciamc ntos nos invest i­
mentos a se- rem real izados ;

11 - asseg ura r o cump riment o, po r partc dos co ntra Iantes inad implentes ,
d as obri~a.;ócs ó e-co ne nt"" dos lina nciame ntos o btid os;

lU - evilar d istorções na ap licação ent rc as regi.:>es do Pais , conside ­
rando pa ra tanto a demanda hab itacion al, a população e o utros ind iC<ldo ­
rcs sociais.

Art. 11. Os depósitos kitos na red c b.1ncária, a partir de I· de o ut ubro
de 1989, rela tivos ao FGTS, serão tra nsferido s ã Caixa Eco nô miC<l feder al
no scgun do dia út il su bseq üen te ã <lata em qu e ten ham sido cCctuados.

Art. U. No pr azo de um a no, a co nlar da pro mu l!,açáo desb Le i. a
Caixa Eco nômie<> federal ass um irá o cont role de tod.-u as contas vincula ­
dM , nos tcnnos do item I do art . 7' , passando os d emais esbbe~ime- nt'"

bnn cári os, lindo esse prazo, ã c(lnd iç[1O de a ge-ntes lC'cebed,' rcs e paJ;"d ores
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d o FGTS, median te recebimento dl' tari fa , a ler n"ada pel o Consel ho
C urado: ',

§ I" - Enqun nto n;1O ocorre r a ce ntra liJ.aç"o prevista no Cl1pUI dest e nrti ­
r.o. o depó sito c tctu,..do 110 de co rrer do mês se r á contabil izad o no so1lJ o da
conta vincu lada <lotr"balh ad or , no prime iro dia útil d o mês . ub\C ' lüe nte.

§ 2· - Al é lJue a C U"" Econô mica Federa l imp le me nte as d isposições do
caput deste art igo, as co ntas vinculadas co ntinuarâo sendo abertas em esta­
belecimento ba nc án o escolhido pelo em pregador, dentre os par a tanto
aut o rizados pel o Ba nco Ce ntral do !l r"" il, e m nome do trabalh ado r.

§ 3· - Verifi ca ndo-se mu dança d e emprego , at é q ue venha a se r ímp lc­
mcn tnd a a cenrra líz...nção prevista no cap ut deste artigo. a conta. vin cul ad a
se r á tr ansfe rid u para o estabelecime nt o bancário da escolha d o novo
empregador,

§ 4· - Os res ultados Iinunce lros auferidos pela CAixa Econôm ica Federal
no pcrlodo e ntr e o rep asse dos bancos e o de pósito nas contas vin cula das
dos tr abalhad ores d est inar -se -âo à co bertura das des pesas de edminis­
't ração do FGTS e ao pagam ento da tarifa aOS bancos d epositário s, deven­
do os eventuais sald os ser incorporad os ao patrimônio do F undo nos ter­
mos do ano 2', § I· .

§ 5· - Após a cc nt ralizaçáo das contas vinculadas, na Caixa Econô mica
Federa l, o depósito realiza do no pr azo regul amentar passa a integrar o sa l­
do da co nta vin culada do trabalh ad or a part ir do d ia de z do mês de sua
ocorrê ncia . O depósito realizado fora d o prazo será contabil iza do no sald o
no di a d ez subseq üen te, após atualiza ção moneLária e capitaliza çâo de
juros .

Art. 13. Os depós itos efetuados nas co ntas vin culadas se rão corrigidos
mon eta ria me nte com base nos parâme tr os lixados para at ua lização dos sal­
dos dos depós itos de poupa nça e cap itaí izarâo juros de três po r ce nto ao
an o .

§ 1· - N é que ocorra a ccntral izaç âo p revista no item I do art. 7<, a atu ­
aliza câo mon etá ria e a cap ita lizaçâo de juros correrão li co nta do Fundo e
o respectivo cr édit o sC"rá efet uado na co nta vinculada no p rime iro dia étil
de ca da mês, com base no sa ldo existe nte no primeiro d ia útil do mês ante­
rior, d<'d uzidos os saq ues ocorridos no período.

§ 2" - Após a cc ntr a üza çâo d as contas vincu lada s, na Caixa Econô mica
Fed eral , a atua lizll, ;,o mo net ária e a capitalizaçã o de ju ros correrão à co n­
ta do Fundo e o res pe ct ivo cr édi to ser á efetuado na co nta vinc ulad a, no dia
dez de ca da m ês, com base no sa ld o existen te no d ia dez do mês a nterior
o u no primeiro d ia út il subseq üente , caso o d ia dez seja feriado bancá rio,
ded uzidos os S.1qU~-S oco rridos no período.

f 3· - Pa ra as comas vin culad as dos tra balh adores optantes existent es à
d.1ta de 22 de set embro de 1971, a capltutízaçáo dos Juros d os depósitos
continuará sscr feita na seguinte progressão , salvo no caso de muda nça de
empresa, quando a capitalização dos juros plbS<1ll1 a ser feita à taxa de lr l..
por cento ao ano: •

I - tr ês po r cento , durante os dois primeiros anos de permanência M

mesma empresa ; .
11 - quatro por cento, do terceiro ao quint o a no de permanência na mes ­

D13 empresa ;'
111 - cin co po'r cent o, do seX10ao ~écimo an o de pennanência na mes ma

e mp rcsa ; •
IV - se is por CC' nlo , a partir do décimo prim:iro ano de pcnnanê nc ia na

mes ma cmpresa .
§ 4· . O >;,Ido das contas vincul adas é garantido pelo Governo Federal,

podendo ser inst itu ído se gu ro especial pa r~ esse lim .
ArL 14. Fica ress.alvado II d ire ito lIdlJuir ido dos trnbal hado res q ue, à

d ata da promulr.ação da lunslit uição F..deral de 1988. já tinh am o d ireit o
à estab ilidad e- no cmprego nos te rmos do Capitulo V d o TItulo IV d~ CLT .

§ I" - O te mr ,' do trabalh~<lor n!lo o pla nt e do FGTS, a ntcrior a 5 dc
outubro d e 1 'J~b , em ca'iO de re scisã ,) se lll jlbta causa pelo empregad or,
rcger-se .á pe los d ispos itivos consta nles dos arts. 477, 478 e 497 da CLT.

f 2' -° te mp" de se r...iço ant eri or ã alua l Constit uiçã o poder5 scr tran ­
sacionad o e ntre e mp regad or e empre/;'ld o, res pe ila do o limite min imo de
5t"SSenta p"r cen LO da inde nização prevista .

§ 3" - Í; CacuU" do ao c mprer;l do r de sobrigar -se da responsabil idade da
inde-nizaç.'io rela!iva ao tcmpo de scrviço a nte rior à opção, d epos ita ndo na
con ta vinc ulada do tra balha dor , até o úl timom d ia úti l do ml" pr evislo em
le i para o pa r a men lo uc sa l.iria , o val or corresponde nte à inden iz.1ção,
apliC<lndo .sc aO dep ósito. no qu e co ube r. lod.1s as d ispos içÔC5 dest a Lei.

f 4· - Os trabalhadores poderão a qu a lqu er moment o aptar pel o FGTS
co m d eil o re ll .'a tivo a 1° de- jan c iro de 1967 o u li dala de sua ad missão,
qu and o pO!iteri or ~q ucL1 .

An. 15. Pa ra os lins previsto, nest a Le i. lodos os emp regados licam
obrigados a dcposi:...r, até o dia se te de ca da mês, em co nb ban c.'\ria vin cu­
!:Ida, a impo rt:ím:ia co nespo nde nte a o ito por cento da re mune raç50 paga
o u <.Ic.,.ida, no mês a nte rio r, a cnd " tr a balhador , incluídas na re m uncração
as parcelas dc qu e tra ia m os arts. 457 e 458 d a CLT e a grn tifkaçúo de
Nala l a q ue se " lere n Lei n· 4.090, de 13 d e julho de 1962, com as modir.-
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ações d., l .ei n' .049. llc 12 de IIJOSW de 1%..~ ,
f I" - Enl"nJc·1Cpor "mp",f,llJor a P""'IOr..k::I ou a J"'UOO jurkJlca de

dirdo privado ou de dlrciío púbUc:o. do edmini5lr3Çlo públic:l d íreta, Iodl­
reb 00 hlndomeubl de qU4lquer dos Pode~. do União, doa E.stod<x, do
Dislrtlo Federal e dos Mun ldpia-. que O<Imitlr tr:lbalhodores a KU tervlço,
benI assim equele que, n:pdo por IegIsJaçlio apceW, eocoDtrar __

coodiçio ou tlaUllU a>mo rornecedor ou tomador de mAlHIe~1'1I, lJac».
pendente da mpoDS8bil idolde IOÜcUrla e/ou subsidiária a que eYeDtual·
meDle -.enIIo obrlsor-se.

1 :zo •Camidml-ce trnbalhador lod3 pesaoe U1lcaque prestar semço. a
empregador, a locador ou tomador de mAo-dc-obl"a, esduld<:M e- eveDta­
ali, os autôoomOl e os 1CTVid0res p6blicos civil e mIlItares sujcilol a reaJ­
~ juridJco pr~rio.

1 3" • o. t~hadorca domc!stlco. poderio ter aeeaao ao regime do
FGTS, Da rorma que vier a ser prevista em leI.

An. 16. Pa... ereito destll LeI, .. empres3S .•ujeitas ao regime da legisla­
çIo trabalb lsta poderAo equiparar seus diretores Dlo emprepdol _
deUl. trabaJhadore. IUJeilol ao regime do FGTS. Considera-se diretor
aquele qllC' exerça cargo de admInistraçAo previsto em leI, esl4tuto ou coa-
trato IOcioI, iDdcpeodente da deoomloaçAo do carao. ,

Art. 17. o. empregadores te obripm a comunicar mensalmeota _
tnba!badorca os valores n:colltld<» ao FGTS e l'Cp'W4J'-lbcs todas .. iDror­
mações dre lIUaI alntas viDcuIadas rcc>eb~ na Caiu EcooOmlc:a Fede·
AI ou doa baDcw dcposilárioL

Art. lL Oc:orreodo resdslo do conlntto de trabalho, por parte do
empregador. Ocar' cale obrigado a papr dlretameote ao emprepdo e­
valores reJatM-c _ depc»ilol rererentes ao m& da reacido e ao lmccfioIa­
menle aateríor qllC ainda Dio houver sido n:colhJdo, sem prejulzo _
comloaçõcs Ic:pls. ,

f I" - Na bip6tese de despedida pelo emprepdor sem justa causa, pap.
nl ale dil'C'tamc1Jte ao lntbalbador Import!ada Igual a quareola por celllo
do moalanle de lodoa OI dcp6sltos realizAdos na conta viDculada durante a
vlgloda do conlntlo de lntbalbo, atllllliza<b moael4riamente e acrcaddos
doa RSpedIvo. juros.

f:ZO - Quando ocorrer despedida Por culpa reciproca ou rorça maiot".
reconhcdd.1 peb Justiça do Tr:lbalho, o percentual de que lntta o f I" aer6
de vIDlepor cento.

13" - Al.lmportânciaa de que lntta este art i&odeYerIo constar do redbo
de qultaç;\o de- rcscisáo do contrato d~ trabalho, observado o disposto DO

art. 477 da CLT. e exlm irlo o empregador esdusiYamenle quaoto _
valores discriminados.

Art. lt. No CAIO de extiDçio do coDlrato de trablllbop~ 110 art.
14 dcala LeI, aer60 observRdose- seguintes c:rIúrioa: '

I - havendo IndcnlZRçAo a ser pag:l, o empregador, lnCdlaDle comprVva­
ç60 do papmcDlo daqu~b, poderá lacar o saldo doa valorca por ele depo-~ "

sltados na conta Iodivldualizada do trabalhador; " ".
U - DIa ba\=do Indenizaçlo a ser pagn , ou decorrido o plllZO prcacri­

danai para a redamaçAo de direitos por parte do trabalhador, o emprep­
dor poder' levantar ~m leu favor o saldo d.a respectiva conta individu­
alizada, mcdIaDle comprovaçAo perante o órpo competeDle do MWsII!rio
do TtabaIbo e da Prcvid~ocia Social

Art. 20. A conla vinculada do lntbalhador DO FGTS poderi ser movi ­
meoiada ou seguintes lituaÇÕC5:

I - despedida sem justa causa, InclUlM a Iodi.rcta, de cuJpa rcc/proca e
de Corçamaibr, comprovada com pagamento dos valores de que trata o art.
I • • ' " o .'.... '

n-extJnçio total da empresa, rechamento de quaisquer de &Cus ealabe­
lKimcnlos, filiail ou a~ncias, supress60 de palte de .uas atividades, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualqu~r dessas
ocomDCw Imp lique rcscis60 de contrato de lrabalho, comprovada por
declaraçAo escri ta da empresa••uprlda, quando Cor o caso, por dccisAo
judiclallraD5I~J3 em jul&&do;

111 • aposcnbdoria concedida pela ~ocia Social;
IV • falccimcnto do trnoolhador: sendo o saldo pago a seus depende0­

k!s, para esse lim habilitados ~ranle a Previd!nda Social, segundo o ai~­

rio adotado para a concess60 de pensões por morte. Na Calta de dcpcD­
dentes, rarAojus ao recebimento 00 saldo du conta vlnculllda os seus suces­
sorca previstos na lei civil, Indicados em aMuá judidal, expedido e requcrf.
mento do 1ntC'rcss300. Ind~pendcnl~ de inventário ou arrolamento;

V - .pa&amento de parte·das prestaç6es decorrentes de Iloanclamento
babillKioMl concedido DO Imblto do Sistema Financdro da Habllação ­
5fH, dcIdc que:

a) o mutuArio coute com o mln1mo de lrfs aDOI de trab.1lbo sob o fCIl­
me do FGTS,na mesma empresa ou em empresas dif~renlca;

b) o valor bloqu~ado leja ulllizndo, 110 mlD.lmo, durante o pl1Wl de
dou meses;

c) o valor do abatimento atinja, DO múimo, oitenta por ceD19do IDOQ-

lalIIc da prestaçAo; ..
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VI • IIqulJaçAo 0 11 arn ort lznç ãc "xtraordin4riA do IIllkJo dcYcdor llc
fin an cl:lmcnl <J Inwbillá rlo, obscrv" d as as cundlç6c. eabbetcadllJ pe lu
Q>a.elho Curador, .Jcnlre elu a de que o lillllftCiameDlo seja concedkJo no
Imbito do SFH e h:lp Intcmício lDÚ1imo de dois ano. para c:oda movimen­
tação;

VII - pagllmnlto total ou pardal do preço da aquklção de moradia pro­
prb. ot-erv:ldas alCJUlnfes condições:

a) o lI1ulwírio deve" contar com o mlnlmo de três ano. de lntbalho sob
o ree)me do FGTS , na mcamn empresa ou empt'l:S&SdifereDlca;

b) sejaa operação fiMoci4vcl Dal co ndiÇÕC5 vigentcs pen o SFH; "
VIU • qtL'UIdu permanecer ' trb lIDOS Inlnlerrvptoa, a putir da vis!neia

desta Lel, sem crédito de dcp6altos ;
IX - extinção normal do contrato a termo, lncIusfve o doa traballu>dorea

tempo"rIos regi<b pela Le i o" 6,019, de 3 de janeiro de 1979;
- X - .uspemão tolal do trabalho avulso por pcrfodo Igualou superior a

oovenl4 dias, comprovada por d«Jantção do dndic:.alo reprcaenl4tivo da
categoria prolis.llonal

f I" -A regulameotaç60 das altuaç{>ca previstaa IlOl iDdaOIl e n auegu­
rar6 que a rct1rGd:I a que C3Z jua o trabalMdor corrcapooda soe depósilol
eCetuados na conta vIDcuIadadunnte o periodo de vi~oda do dUlmo con­
trato de lntbalbo, acrcadda de j\ll'Ol e atuDlJzaçilo mooeUria, cledutidoa OI

saques. .
f :zo - O Cooselbo Clrrador diaclplinanl o disposto DO lDdao V. viaando

a beneficiar OI trabalhadores de baixa rcDda e a preacrvv o equilíbrio
financeiro do FGTS_

f 3" • O direito de adquirir moradia com rec:une- de FOTS pelo lntba­
lbador, só pode" IICr exercido para um 6nlco Im6w:l

f ... - O Im6w:I objeto de utiliz.açjo do FGTS IOrDCDIe podenl ser objeto
de outra trnnsaçáo com recunol do Fundo, na Corma que vier a ser regDla­
meDl4da pelo Q>oselho Curador.

f '" - O pagameDlo da rctlrada apóso periodo previstoem regD1amcoto.
1mplicar6 atualizaçlo moocUria dos valorca dcvidoL

Art. lL Após a ClCDlralização das contas de que trata o art. 12 dcata
Lei, o saldo da coola oAo lndividualizJtda e d:I conta vIncuIad3 sem depósi·
to '" mais de cinco anos se" Incorporado ao patrimônio do FGTS, res­
guardado o dirl' ito do beoclidárlo de reclamar. a qua1q~ tempo, a rep0­
sição do valor transrerldo, mediante comprovaçio.

Art. n. O emprepdor que oAo r=llzar OI de póQlol prcvlslos 1ICS14

Lei no prazo lDado DO ar!. 15. rcaponde" pela aluaUz.aç60 mooct4rla da
ImportAncia correspondente. Sobre o valor atuallzado doa dep65I1oI ind­
diria IlÍDda jlll'Ol de mora de 'um por cento ao mia e mu1la de vinte por
cento, sujeitando..e, tambim, la obrlgaç6es e aanç6ea prevista. no
Decreto-lei ." 36S,* 19 de dcumbro de II'6ll.

f 1" - A *tualizaçÃo monct4ria de que trata o rGpvJ dale artiao ser'
cobrada por 'dia de alJ'Uo, tomando-se por bae OI lDdk:eIde varlaç:60 do

._ ..Bônus do TaI9uro Nnciooal rISCaI (BTN FiIcDI) ou. na raJta date. do lítu ­
, lo que vier~ .ueedl!-Io. ou ainda, a critirio do Co~1boCurador, por

oulro Indicador da 1n0açã0 dl4riL
• :zo -Se õ débito Corpago a~ o 6itimo dia 6tiI do m& do leU vucimcn­

to, • mull4 prevista oeste art igo aenl reduzkb para dez por c:en1O.
f 3" .' Para ~relto de Icvantam~ntode débito pen CX)fII o FGTS, o per­

centual de oito por cento Incidirá .obre a remuoençlo atualizada ati a
data da respcctivá, opcraçio.

Art. 13. Competinl ao Ministirio do Trabalho e da Previdenda Social
_"a verilícação, em nome da Caixa Econômka Federal, do cumprimento do

disposto nesta 'Lei, eapecialmeole quanto l apuraçlo doa ~bllOl e das
Inrrações praticadas pelos empre&adores ou Iomadores de serviço,
notificando-se para eretllar~m e comprovarem OI depólitos corres­
pondentes e cumprirem as dcmala determioáÇÕC5 Ie&&ia, pod~ndo , para
tanto, contar com o coocuno de oulrOl Órg601 do GovcrDo t'edcra l, na
ConD:I que vier & ser re&ulamenlada.

f I" - Constituem il1Ír.lÇÓC5 p;lra ercito delta Let
I - oAo depositar me~lmente o percentual referenie ao PGTS;
U • om itir .. 1n1"0rmaç6cs sobre a conla vinculada do trabalhador;
DI - apresentAr as iDronnaç6ea ao Cadastro Nacional do TraoolhadOl".

dos trabalhos beneficiários, com erTm ou om~
IV - deixar de computar, para er~i1o de c4k:u1o doa depósitos do FOTS,

parcela componeote da remuneraçio;
V - deixar de efetuar OI depósitOl e 011acrác:izDI» lepiI, IpÓIlK'Iillcado

pela lIsca1Iz.ação.
• :ze • Pela InCraçJo cíô disposto no f l- deste artlgo, o IDCrator eatanI '

.uj~ito li teguinlcs multas por trabalh:ldor prejudicado: '
a) de dois a cinco BTN. DOcaso dos inCÍlOll U e m;
b) de dez.a cem BTN, DOc.uo doa IncÍMIII, IV e V. I
f 3" - NOI casos de rra~, I lmuL..ç50, artitklo, ardil. rnlà!ncia, emba·

raçO ou dcs4cnlo ArlSCalilJlçOO, ass im como na rein<:idfDcia, a muita espe.
clficAda no parágraro aat~rlor será duplicada, le1Il prejuizo dai delD:lil ;
cominaÇÕCllcg4i1.
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I 4° • Os valores d as mult as. qu an do n50 r..rolhi<1"s no p razo le!'a ;.
lerão atuul izndas monctnr inm cntc até a lIlllôl de se u efetivo p3rnm~nru.

através de sua convers ão pel o lrrN Fiscal.
15° • O processo de Iiscal izaçâc , de autuação e de irnp os içâ o de mult as

reger-se-é pelo d isposto no T ítul o VII da CLT, respeitado o privil f!, io do
FGTS oprescri çâo trintcn âria.

I 6° • Quando julgado procedente o recurso interp o sto na forma d o
Título VII da CLT. os de pósitos efetuados par a !'a r., ntia de inst ância serâo
restituídos com os valores atualizad os na forma da lei.

I 1" • A rede arrecndad ora e a Caixa Econ ômi ca Federal deverii o pres·
ta r ao Ministério do T rabalho e da Previdência Social ::1.' ínformações
necessá rias à üscatízaçâo .

Art. 14. Por descumpriment o ou Ino bse rvância de qu a isqu er das obri­
gações que lhe compete como agente arrecad ad or, pal}, dor e mant cn edor
do cadastro de contas vin culadas , na forma qu e vie r a ser regul am entada
pe lo Conselho Curador, fica o ban co de positári o sujeito ao pa gamento de
multa eq uivalente a de z por ce nt o do montant e da co nta do empregad o,
independentemente das demais cominações lega is.

Art. 25. Podem o próprio tr ab alh ad or , seu s dep endent es e sucessores,
o u ainda o Sindicato a que estiver vinculado , acionar d iretamente a empre­
sa por intermédio d a Justiça d o Trabalho , para com pe li-Ia a efetuar o
depós ito das importâncias devidas nos termos de sta Lei.

Parágrafo ú nico » A C.níxa Econô m ica Federal e o Minist ério do Traba­
lho e da Previdência Social deverão ser notifi cad os da propos itura da recía ­
mação.

Art. 26. É competente a J ustiça d o Trabalh o p" ra julga r 06 dissídios
en tre os trabalhadores e os empregad ores deco rrentes da ap ücaçâo desta
LeL mesmo quando a Caixa Econ ômica Federa: e o Ministério do Tr ab a ­
lho e d~ Previd ênc ia Social figura rem como litisconsort es .

Parágrafo único· Nas reclnrnet ôrias tr ab alhistas ' Iue obje tiva m o re55M·
cimento de pa rcelas relat ivas ao FGTS, ou qu e, d iret a ou indiretamente , I

Impliquem essa obrigação de fazer. o ju iz de termin a r á qu e a e mpr esa
sucumbente proceda ao recolh imento imedia to das importâ ncias devidas a
lallítulo.

Art. 27. A apresentação do Certificado de Regul aridade do FGTS, for­
necido pela Caixa Econômica Federal, é obrigat óri u nas segu intes si tua ­
ções:

a) hab ilitaçã o e licitação promovid a por 61g"O da Ad ministração Fed e ­
ral , Estadual e Municipal , D ire ta, Indiret a o u Fundaciona l o u por e ntidade
controlada direta ou indireta ment e pel a Uni ão, Estado e Município;

b) obtençã o, por pa rte da União, Estad os c Muuic ípios. ou por órgãos
da Administração Fede ral , Estadua l e Municipal . Direta, Ind ireta, o u Fu n- I
dacionc l, ou indiretamen te pel a U nião. Est ados ou Mu nicípios, de e mpré" j
l imos ou financiamentos junto 11qu aisquer entidad es finan ceir a' oficiais ;

c) obtenção de favores cred itícios, isc nçôcs, s ubsidios, aux ílios, outorga
ou concessão de serv iços ou quaisquer ou tros beneficios concedido> conce- '
didos por órgão da Admin istr ação Fede ral , Estadual c M unicipal, salvo
quando destinados ::I sa lda r déb itos para COmo FGTS;

d) trausfer ência de domicilio para o exterior:
e) regist ro o u arqu iva me nto, nos órgãos co mpet en tes , de al te ração ou

di str at o de conlrato social , d e estatut o, ou d e q ualquer document o que
implique modilicaçâ o na estru tur a jurídica do empregador ou na sua ext in ­
çâo .

Art. 28. Sã o isentos de trib utos fed em i, os ato> e opernçôes necessári os
à ap licação dest a LeL q uan do praticados pela Caixa Eco nô mica Fed eral,
pelos trab alhadores e seus dep en dentes ou sucessores, pel os empregados e
pct ós esta be lecime ntos ba ncá rios .

Par ágrafo ún ico · A p lica -se o disposto neste a rtigo o, irnportáncias devi­
das , nos lermos desta Le i, aOS trab alhado res e seus de pe ndentes o u suces-
sores. f

Art . 29. Os depósitos em conta vinculada, e fet uados nos termos des ta
Lei, constit uirão despe sas dedutíve is do lucro operaciona l d os emprega­
do res e as import âncias levnntadas a seu favor impl icarâo rece ita rribut ávcl.

Art . 30. Fica red uzida para um e meio po r cento a contriouiçâo devida
pe la: e mpresas ao Se rviço Soci al tio Comércio c ao Serviço Social da
Ind ústria e dispensadas estas e nudadcs da subscrição cornputsôría a q ue
alu de o art. 21 da Lei nO4.380, de 21 de agosto de 19Crl.

Art. 31. O Podcr Exec utivo expedir á o Regula mento desta Lei no pra ­
zo de sesse nta d ias a co ntar da da ta de sua promulgação.

Art. 32. Es ta Le i en t ra em vigor na data de sua pu blica ção, rev ogada c
Lei nO 7.839, de 12 de o utubro de 1989, e as dema is d ispo sições em contrá­
rio .

Uraslli a, em 11 d e mai o de 1990; 169° da Indep en dê ncia e 102° G:> Repü -

blica .
FERJ'o:ANDOCOLLOR DE ME LLO
Zélia M. Cardoso d e Mell o
Ant on io Magri
Margarida Procópio .
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COMISSÃO DE TRA BA LHO, DE ,6.0 INISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI Nº 4. 037/9 3

.~

Nos termos do art . 119, caput . I.. do Regimento In te rno da Câmara dos
Deputados alterado pelo art. 1!!, I, da Resolução n!! 10/ 91, o Sr. Presiden te
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo
para apresentaç :~o de emendas.. a partir de 0:3/0~3/~3J. por cinco sessões. Esgotado
o prazo, não forarn recebidas emendas ao projeto.

'3 ala da Comissão.. em 15 de setembro de 1 3~33

. (j/~~
T .::ihta { eda de "::'.lmelda



..

..

Defiro . Apensem-se ao Projeto de Lei n9 913/91 os
Proj etos de Lei n9s 3. 921/93 , 3 .944/93 , 3.976/93 ,
3.982/93 e 4.037/ 93. I ndefiro a apensação do Pro-

CÃMARA DOS DEPUTADOS jeto de Lei n9 1.2 60/91 ao Projeto de Lei n9 913 ,
COMISSÃO DE TRABALHO, D de ~ 99~ , por ~á ter sido apr eci ado peJIrirnerra

O::m~ssao d~ merito~ligue-se: ~
flnr.>l .2./ 01.:"/ 94~~.....=:=.- -

Oficio n Q 243/94 Presiden :e- '
Brasília, 14 de junho de 1994.

Senhor Presidente

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno, requeiro
a V.Exa. as apensações dos Projetos de Lei nQs 1.269-A/91 - do
Sr . Agostinho valente e outros (4) que "d i s põ e sobre a
movimentação da conta vinculada do FGTS pelos funcionários da
MINASCAIXA "; 3.921/93 - do Sr. Carlos Nelson - que "d i s põ e sobre
a consolidaçã~'~ o parcelamento dos débitos das instituições de
ensino superior sem fins lucrativos para com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS "; 3.944/93 - do Sr. Cyro Garcia e
Ernesto Gradella - que "a l t e r a o artigo do Decreto n Q 99.684, de
8 de novembro de 1990, no que se refere à movimentação das contas
vinculadas dos trabalhadores no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS"; 3.976/93 - do Sr. Paulo Bernardo - que "d i s põe
sobre a utilização do Fundo de Garantia nos financ iamentos para
aquisição da casa própria vinculados a entidades fechadas de
previdência complementar "; 3.982/93 - do Sr. Osmânio Pereira
que dá nova redação ao artigo 20 da Lei n º 8.036, de 11 de maio
de 1990 , que "d i s põe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e dá outras providências "; 4.037/93 - do Srs. Cyro Garc ia
e Ernesto Gradella - que "a c r e s c e n t a alínea ao artigo 27 da Le i
nº 8.036, de 11 de maio de 1990, exigindo a apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS por parte de empresas da
iniciativa privada para a obtenção de empréstimos ou
financiamentos junto às entidades financeiras oficiais", ao
Projeto de Lei nº 913/91 - do Senado Federal (PLS n º 12/91) - que
"a I tera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências ", por tratarem de
matérias correlatas.

Atenciosamente,

- Dep

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192)



CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISS O DE lRABi'.lHO, DE AO INISlRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBlclENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LE T N2 4.C37/93

N o:s: termo:::~ do art. 11 ~3.. caput.. l.. do F:egirnento Interno da C::.§mara do~:

D eputedos alterado pelo art. 1!!, L da R esolução n!! 1 (l/~31, o Sr. Pre-sidente
determinou a abertura - e di-...ulgação na Ordem do Dia des Comissões - de prazo
para apre:~:entaç::3ode emendas.. a partir de O:::,·,IO~3/~3:3.. por cinco :s:e:::<:i:ie:::~. E ~:gotado

o prazo. n:;o for.~p-, recebrdes emendes ao I=.roleto.

'3ala da C:om;~::::~:30.. em 15 de setembro de 1 ~3~33

(J/~~do<"-
Telite Yede de ,6.lmelda

::; ecretélfla

'---- - - - - - - - - - - - - - - ------
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